
CONTRATO FMS N." 108/2024, QUE EIVIRE SI CELEERAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÀ GRANDE E A EMPRESA ULTRAMED
PRE'IIUM PRODUIOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

EPP, PARA OS FIIíS QUE SE ESPECIFICA,

Aos 17 (dezessetê) dias do mês de junho de 2024, de um lado o FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE 0E CHA GRANDE com

sede e foro em PeÍnâmbuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - CenÍo - Chã Grande - PE, inscrita nc CNPJ

sob o n0 08.625.í67/0001.5{1, neste ato representado pelo seu Gestor e SecretáÍio de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva.

brasileira, casado, coÍTetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N( 285/20'17 datada em 01108/2017. portador da

Carteira de ldentidade N0 1 .826.812/SSP,|PE, CPF n'353.431.684-34, no uso da atribuiçáo que lhe confere o oRIG|NAL,
neste ato denominâdo simplesmente CoNTRATANTE, e a enpresa Ullramed Premium Produlos ortopédicos e

Hospitalarês Ltde EPP, ir,scrite no CNPJ sob o n'40.212.77710001-34 estabelecida à Av da lntegÍaçáo Ayrton Senna, no

561, Loia 01 téneo, Quadra P, Lote 09 - Sâo José - Petrolina - PE. CEP: 56.302450, Fone: (87) 3024-0279 r 9.9994-1947,

e-mail: licitacao@ultramedpremium.cam.br. neste ato representada por sua Reprêsentanle Legã1. Srâ. Paloma [,'lcdesto de

Carvalho, brasilêira, solteira. empÍesária, residente e domciiado em Petrolina - PE. CNH N" 04651179533, expedida pelo

Deparlamento Estaduâl de Trânsito d€ Pernambuco, CPF N" 073.699.364-90. doravanle denomrnada CONTRATADA.
pactuam o presente Conkato, cuja celebraçáo é decoíente do Processo Licitatório n" 014/2023 - Pregâo Elekônico no

0í4/2023 - Ata de Regislro de Preços FMS N' 019/2024 - dcravante denominado PRoCESSO e que se regerá pela Lei

Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes subsequentes, pelôs lermos dâ proposla vencedora parte

integrante desle contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, peos prece,tos de direito púb[cc, aplicando-se-lhes

supletivamênte, os principios da Têoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e

condiçoes que se enundam â seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO - Aquisiçáo com entrega paícelada de Equipamentos de Proteção lndividual
(EPl's), a ser utilizado pelos profiss onais de saúde do lllunicipio de Chà Grande no enÍrenlamento dos novos casos de

Covid-1g registrados, confoímê especiícâçôes e quanlidades indicadas no Anexo ll, parle lntegrante desle contrato
independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro - O pÍesente Contralo não poderá ser objeto de cessão ou kansferência, no todo ou em parte.

CúUSUI-A SEGUT{DA - DA FINALIDADE - O obleto desre ConlÍaro destna-se ao desenvol\imento oa; ahvrdades normais
do Fundo Municipalde Saúde, ahavés das unidades de saúde do Município ce Châ Grande.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrâto vigorará até 31 de dezembro de 2024. contados a partir de sua
assinatura, podendo sêr pÍonogâdo, nos termos dâ legislaçâo pertinenle.

I'
cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAiTENTO - AtrroL'-se a esse ContÍaro o yatoÍ de R$ 73.793.00
(Setenta ê três mil, sêtecentos e noyenta e tÍês reais) reÍerente ao valor lotal do objeto prev sto nâ Cláusula P meÍa/pa?
a totalidade do periodo mencionado ra Cláusula Terceira, conforme detalhâmento a seguir
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serâo eÍetuados mediante crédito eÍn conta coÍente da contratada. por ordem
bancária, em âté 30 (tÍintâ) dias mnsecutivos, a contar co Íecebimento deÍinitivo. quandc mantidas as mesmas condiÇoes

iniciais de habilitação e caso nâo haja Íato impeditivo para o qual tenha concoíido à contratada.

Parágrafo Segundo . Os pagamêntos serão realizados integralmente, em correspondência com os pÍodutos eíelivamente
entrêguês no mês anterioÍ ao do pagamento.

ParágraÍo Torcoiro - A nota flscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria dc Fundo Municrpal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro Chã Grande/PE

ParágÍafo Quarto. Prr ocasrâo do pagamento a mntratada deveÍá apresentar

a) Certificado de Regulaidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGÍS
b) Certidâo Negetiva de Débitos Reletivos a Trrbutos Federais, Divda Atva da União e |NSS, expe,lida pelê
Secretaria da Recêita Fedeiâl do Brasil:

cI Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT. expedida pela Justiçâ do Trabatho. comprovand
inexistêrcia de débitos inadimplidos perante a Jusl ça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Esladual e l\lunicioal do domici io ou sede da contratada \

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após â apresentâçâo pela Contratada da nota Íiscal devrd 'nen
preenchida e indicaÇâo do banco, agéncia e conta bancária da empÍesa que receberá o valor do objeto

ParágraÍo Sexto . Não hâveÍá, sob hipôtese alguma, pagamento antecipado

Parág-rafo Sétimo - Nenhum pagamento será efêtuado à adjudicaiária enquânto pendente de liquidaçao qualquer obriga
Essê fato nâo será gêÉdor de direito a reajushmento de preços ou à atualizaçào mônetária.

Paíágrafo Oitavo ' ê, nota fiscal que Íor apresentada com eÍ0, ou observada qualquer crrcunstância que desaconsel
pagamento, será devolvida à contratadâ, para coneção e nesse caso o prazo prevrsto no parágrafo primerro
interÍompido. A contallern do prazo previsto pârâ pagamento será iniciada a 0aíir da respectiva regularizaiâo.

Parágrafo Nono ' Eventuais atrasos nos pagamenlos imputáveis à contratada nâo gerarâo direito a qualquer atualização.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Dócimo - A adjudicatáíia não poderá apÍesentar nola Íiscal/falura com CNPJ/MF diverso do Iegistrado no

Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro. Deveráo estar inclusos nos preçls apresentâdos todos os gastos do frete. embalagen e todos

e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais, comerciais ou de qualquer outra nâtureza

resultantes da execuqão do contrato.

cúusuLA QUINIA - DÂ ATUALIZACÃO i,lONETÁRlA - Ocorrendo akaso no pagamento, e desde que para tanlo, a

contÍatada não tenha concorrido dê âlguma torma; haverá incidência de atualizâçâo monetária sobre o valor devido, pela

variaçâo acumulada dr IPCIúIBGE oconida entÍe a data flnal previsla para o pagamento e a data de sua eÍetiva realização.

cúusuLA sErrA. Do REAJUSTE - Não sêrá concedido reajuste ou coreção monetária ao valor do contrato.

Parágrafo Único . Fica assegurado o reequilíbÍio econômico-ílnanceiro inicial do Contrato, medlante a superveniênc a de Íalo

imprevisível nos termos e íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 medianle provocação da contratadâ,

cujâ pretensão deveÉ estar suficientemenle comprovada akavés de documento(s).

CLÁUSULA SETIiTA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquirdos deverão ser entrêg!es no

Fundo Municipal de Saúde, situâdo na Avenida Vinte de Dêzembro, n' 145, Cenlro. Chã GrandeiPE. ocasião êm que será

procedida a conÍerênOia dos produtos entregues, e a veÍiflcação se estão de acordo corn as caracterislicas e quantilativos

descÍitos na OÍdem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: 0s produtos deverâo ser entregues em ate 05 (cinco) dias corridos a contar. e do recebimento da

OÍdem de fomecimento, emitida pelo Fundo Municipalde Saúde de Chà Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Sêgundo: Os produtos serâo recebidos definitivamerte âpós a veriÍ cação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequenle eceitação, mediante atestado do setor responsáve!.

Parágrafo ToÍcoko: O prazo de valicade dos produtos, nâo poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses conlados a partir da data de

entrega dos respeclivos produlos solicitados na Ordem de fornecrmento emitida pelo Fundo Munic pal de SaúdÉ de Chã

Grande.

Parágnfo Quarto: 0 kansporte, caÍgâ e a descarga dos pÍoculos coíerão por conta da ContÍatada. sem qualquer custo
adicional solicitado posleriormente ao Furdo l\runic pal de Saúde de Châ Grande

PaÍágrafo Quinto: O recebimento pÍovisório ou deínrtivo do serviço e do objero nâo exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resullantes da incorreta execuÇão dc contrâto

PerágraÍo Sêío: A Contrâtada Íicará obrigada a trocar o produlo que vier a ser recusado pcr nâo atender à especifica odo
Anexo ll/0rdem de Fornecimento, sêÍn qu

previstâs na legislâçâo vigente. 0 prazo

contadas em dias úteis, â contar da
penalidades.

e isto acarrete qualqueÍ ônus à adminiskação ou imporle na relevância das nções
paÍa entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 24 (vinte e qu
notiÍicação à contraladâ, às suas custas. sem prejuízo da apli

ParágÍafo Sétimo: 0s produtos ser,ão recebidos de modo imediaio e definitivo. sendo de responsabilidade d Ícr
beneÍiciário os padrões adequados de segurança e qualidade. cabendo -lhe sanar quaisquer irreguiaridades de
quando da útilizaÇâo oos mesmos

ParágreÍo Oitavo - Será designado o sen/idor Jâiro Amorim Paivâ, i/akicuia 494434, Secretáno Municrpal de Saú
GESTOR DO CONTRATO e a servidora lsabella Meyara M. de Sousa Macêdo, matricuta 944595, Coorde
Eníermag em, como FISCAL DO CoNTRATO, responsável peio acompanhamento e fiscalização da entrega dos iu s
anotando em Íegisko próprio todâs as ocoÍências relacionadas à execução e determinaçãc, ludo o que íor necessár(tt
regularizaçao de falhas ou deÍeitos observados na execuçâo do Contralo
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

cúusut-l otrlvl - DA SUBcoNTRATAÇÂo - A sub,:onríara ção dêpende de aulorizaçâo prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontrataçáo cumpre os requisitos de qualficaçâo técnica. além da regularidade fiscal e tíabalhista

necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato. sêm preluizo das responsabilidades contratuais e legais,

poderá subcontrâtar parts do objeto ceste termo de reÍerência, até o limite máximo de 300Â. conr prévia autorização do Fundo

Municipalde Saúde.

Parágrafo Sogündo - Em qualquer hipótese de subcontrataçâo, permanece a responsab lidade integral da Contratada pela

perfeita execuÉo contratual, cabendo-lhê realizar a supervisâo e coordenâção dâs alividades dâ subcontratâçâo, bem como

responder perantê a Conlratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes clntratuais correspondentes ao objeto da

subcontrataÉo.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAQôES DA 0QL{IMTADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto

@ntralual em estÍeita observância da legislaÉo vigente para contÍataçoes públicas, as especiÍicaçÕes lécnicas coltidas no

editale seus angxos, bem como em suas proposlas, assumindo integralmente as seguintes obrgaçôes:

a) Fomecêr o objeto no prazo e na forma de srtrega estabelecidos no Termo de Referêncra e na propcsla, com

indica@ês Íeferentês à marca/fâbricante, íicando sJjeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes

da Lei das LicitaÉes e Conkatos Administrativos, respondendo pêlas consequências de sua rnobserváncia total ou

parcial:

b) Manter-se. durante toda a vigência ê execução do rnirato, em compa:ibilidade com as obrigaçoes assumidas.

com as condiçôes de habilitaçâo e qualiÍcação exig das no Termo deReferÉncra;

c) Atender ao chaÍado e/ou à correÉo do deÍeito dênko do prazo estabelecido neste insÍumenlo A Náo real zação

dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa es:abelecida ncContralo:

d) Aceitar, nas mesmas condiFes de sua proposta, os acÍéscimos ou supressoes do íornecimento ora ccntratado.
que porventura se fizerem necessários, a critério da Coxkatante:

eI Assumir integral responsabilidade sobre êxtravios ou danos ocorridos no Íansporte dos objetos. qualquer que seja

sua câus:l:

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer íato extraordinário ou anormal que ocoíer no Íornecimento do
objeto contratâdo:
g) AÍcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substiturção do objeto, em caso de reposição do
mesmol
h) Prestar esclâíecimentos ao Contratarte, quando solicitado, no quê for reíerente à entrega e a quaisqueÍ

omnêndas relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pêlos danos eventueis causados à contratante ou a teÍcerros no íornecimento
ora alustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidâde à flscalizâção ou acompanhamento realizado pel

Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçôes sociais pr€visto n
legislação social e trabalhisle em vigor, obrigando"se a saldá-los na época própria. vez que os seus emprêgad
manterâo nenhum vínculo empregatício conl o [4UNlciâlO:
kl ResponsabilizaÊse por toílos os encaÍgcs Íiscâis e cimerciais resultantes desla contrataçao:
l) Responsabilizar.se pelo Transporte do produto objeto do presente Contralo, e todos os ônus. rela
fornecimento. inclusive frete, desde a oÍigem até sua entrega no l0cal d,3 destino, bem c0m0 cumpír, as n0-

adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termol
m) Entregar o produto acondicionado de íorma adequadâ gaÍantindo sua rntegridade Íisica:
n) Responsabilizarse por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumpri
de qualquer cláusula ou condiÉo do contrato, dispositivc legâl ou regulamento. por sua parte.

n

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esla conkataçâo e de sua proposta:
p) Manter número telêfônicú e e-mail alualizados de escÍitôrio ou ÍiÍma para contato e intermediaçao
contralante.

CúUSULA oÉcIMA - DAs oBRIGACÔES oo CoNTRAIANTE
Grandê:

- Sâo cbngaçiies do FJndo i4unic pal de Saúde de Châ

1ll
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a) Receber o objêto nas condiçoes estabelecidas neste Conkato,
b) Verifcar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçôes ronslantes no Termo de ReÍerência e da
proposta para fins de acêitaçâo ê Íecêbimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperíeiçôes, falhas ou iÍegularidades veriÍicadas no objeto Íornecido
para que seja substituido, Íêparado ou corrigidoi

d) Acompanhar e Íscalizar o cumprimênto dâs obrigaçôes da Contrâtada êtravés dê servidor responsável designado:

ê) EfetuaÍ o pagamento à Conlratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos nestê ContÍato;

0 Fomecêr atestado de capacidade técnica qúando solicitado, desde que atêndidas às obngações conkatuais:
g) A AdministÍeçáo nâo Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatada com terceiros, ainda
que vinculâdas à exeüJÉo do contrato, bem como por qualquer dano câusado a tercêiros em decorência de ato da

Contratada, de seus êmpregados, prepostos ousul,ordinados.

cúusuLA DÉcli,lA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES , Con, íundamenr. ro Ar1 7' da Lei Federal n o 10 520t20C2.licarà
impedido de licitar e mntratarcom â Adrninistraçâo Pública Municipal. peo pÍazo de até 5(cinco) anos sem prejuizo de multa
de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaÇÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentrr documêntâÇão Íalsa;
b) EnsêjaÍ o retardamento da execuçâo do objeto;

c) Falhar nâ execuçáo do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Regislro de Preços e ContÍâto no prazo estabelecido
ê) CompoÍtaÊse dê modo inidôneo;

0 Nâo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçâo exigida no certamei
h) Cometer íraudê fiscal;
i) FizêÍ declaraÉo íelsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descÍitas nas alineas "a', "d". 'e','f'. g": "h" e'i'. será aplicada multa de no máximo
30% (trinta poÍ cento) do valor do contÍâto.

PaÉgrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de inioar, sem causa juslificada a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de íomecimentoi

b) Deixar de iealizar se
(dez) dias inteícâlâdos.

m cêusa justiÍicada, as obrigâÇoes definidas no contrêto por 03 (lrêsJ dtas seguidos ou por 1

Parágrafo Terceiro " Será dêduzido do valor da multa aplicadâ em razáo
alínea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razâo do paráqraÍo Sexlo

de íalha na execuçâo do contrato. de que t

Parágrafo Quarto - A íalha na execuçâo do conlrato previsla no subilem c' estará configurada quando a
enquadrar em pelo rnenos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Seito desta cláusula
gÍaduação de infraçôes conforme a tabela 1 a seguir, e alcênçar o total de 20 (vinte) ponlos, cumulatrvarnenle.

Contr

TABETA 1

Pontos da I

2

3

1

5

6

5

I
10

Grau da

Av. Sõo José, n' l0l, Centlg. Crrô 3r<r;rj!eiFE. CLí,r5.áió.++
E - moll g.rvic!,;;!,:ôr tlcgrl.rnrla. ;e.go4pl i

rele.lone : El 3-(37-l laO I ClPr: I l.(N9i80ó/0001-90
3üe $",vw.ch€grcmda.pe.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágraío Quarlo estará configurado quando a Conlratadâ executar atos

tâis como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97. parágraío únicc, da Le n08.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo dêscumpr mento das obrigações ccnkatuais. a Admin stração âplicará multas conforme a graduaçâo

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Co cta

0,2% sobre o valor da orde ue se reÍere o descumprimento da obrigaçã0.
0.4% sobre o valor da ordenr de Íornecimento a qgg_lUefelg qqq!!!!p!mento da obrigqçào.

0,8% sobre o valor da ordem de íornecimentô a que se ÍeÍere o qeTlt mpri [l9!'h_!lq_o !l!9.?çe9

1,6% sobre o vâlor da ordenr de íornecifento a qLre se refere o descumpriqrqnlSle !q!g.qçao.

3,2% sobre o vâlor da ordenr de Íornecim g!!q_a sue se refere o descumprimento da obrigqçqs,
4.0% sobre o valor da ordenr de íorneclmento _?_qre se refere o descumorirnento da obri sqçq9-

Grau l
IExeortar Íomecimênto incomplelo, palativo, pÍovisório como pJr caráter

rmanente, ou deixar de dencrar re É9istrpl9!1 eItaÍ
Fornecer informaçâo perfida de fornecimênto ou substituir malêria |citado por

Utilizar as depêndências Íla Contratanre para Íins diversos do objeto do

contrato.

motivo siiÍicado

2

-=U9!!!!er!
Por 0corrência

Por Ocorrência

Por dta e po' tarefa

dejlg!êla ___
Por 0corrência

Por Ocorrência

PoÍ ocoÍência*t

2

6

5

5

6
Permitir situação que crie a possibilidade de calr:iar ou que cause dano íis

lesão co cralou conse uências letais

Retirar das dependências do Ccntratante quaisquer equipamentos ou maleriârs

de mnsumo stos em c(,ntratc se m 3&IE?§í9-I,4ll-1.

PARA OS ITENS A SEGUI DEIIúR DE:

Cum rir horário eritabelecrdo_plLo r94t!& !q O9!!

,,,,-.]
r]]l1,?qq_[Cla lsjqEação. _[
onkole ,ie acêssc de serrsCumprir determinação da Fiscalzaçâo para c

funcionários.

Cum r deiermina o Íormal ou inslru _çgllpL€tlglllalqqE ! 
rcqtzeçq9.

Ir Por item e por

ocorrência

Por item

ocorrência

t,/e p0Í

3

Por 0corrência

Por Ocorrência

PoÍ Ocorrê

Por item
ocorrêncra

ncla

Cumpír quaisquêr dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

tabela de multas, âpós reincidência Í{)rmalmente notiÍlcada pela unidade
ÍiscalizadoÍa.

Enkegar a garantia contra tual e./entualrnente extgda nos teímos e pÍazosT 
"lr

Iesll lados

Parágrafo Sétimo - A sançâo de nuha poderá ser aplk.âda à Contratada juntamente com a de impedimenlo de
contratar êstabelecide no Câput destâ cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão considaradas re ncidentes se, no prazo de 07 isete) dias corridos a c q4
las -

Por dia

aplicâção da penalidade, a Contratada cometer
correspondentes, sem prejuízo da rescasão contratLal

a nresma inÍraçâo, cabenlo a aplicação em dobro das mul

Parágrafo Nono - Nenhunra penalidade será at,licada serl o devido processc Aclministralivc de Aplicação de peralidade _

PAAP, devendo ser observado o disprsto no Decreto Estadual n' 42.19'1/2015 3 no Decreto Estaduai no 44.948/2017.

Grau

1

2

3

Item

1

4

5

6

I
I
10

11

12

13

cilar

A:4O212777Q00134

AV. SóoJosé. n'l0l, Ce.,rlr,i 1.rr,3 ri'ci;rcr:.ill. ilf?:ii..t{ó.Cqi I leir.rone:81 3g].r.ll.t0 ! Ci{Pi: I l.Of9f80ó/0ol-90
,-rn,rt' .lpv.;!rr lo0:t'rogf irl i.r,tle.rr, ,§r l, liite ww*.{ho9íonJê\p€.goy5r 

I

L

T,\BELA 3

Recusâr e êxecuÉo de íomecimênto deteÍminado pelâ Fiscâlizaçâc. sem

Manter a documentaçâo de habilitaÇão atualizada. 1

1

1

4

5

6

DescriÉo

2

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de forca maior oú caso fortu to, os

íomecimentos conkatados.

ouko de qúalidade inferior.

7

Daclot 2024.C6.1)' I 4i46:59 -03'OO'
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FUNDO MUNICIPAI- DE SAUDE

Parágrafo Dócimo - A critério da autoridade competentê o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser

eÍetuado ao contratâdo.

Parágraío Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de €xecuçâo direta da sançâo de rnulta indicados no ParágraÍo

Décimo acima, o contratado será notiÍicedo para recolher a i,ÍlpoÍlância devida no prazo de 15 (quinze) dias. conlâdos do
Íecêbimento da comunicaÇáo ofi cial.

Parágrafo Dácimo Sêgundo - oecofiido o prazo previsto ]o ParágraÍo Décino Terceiro, o contratante encamrnhará a mulla
para cobrança judiciâ1.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imoulável à conlratada - O contratanle poderá rescindlr administralrvamente, o
presente ContÍato nas hipôteses pÍeristas no aÍtigo 78 Lr Xll e XVll da Lei íl66{i/93 sêm que caiba a contralada direito a
qualquer indenização, sem prejuizo das penalidades peítin3n1es em processo adminislrativo regular

Parágrafo Segundo - O presentê Contrato poderá seÍ íescindidc consênsJalmente. mêdiantê a ocorrência da hipótese
pÍevista no inciso XVll do artigo 78 da Lel 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser Í,lscindido amigavelmente, por acordo enke as paÍtes; reduzjda a

termo no processo dê licitaÉo, desde que haja conveniência para a Adm nistraÇão. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Ouarto - Este Contrato podeÍá ser rêscindido ludicialmente nos termos da lêgislação processual vigenle. Artigo
79, lll da Lêi8.666/93.

Parágrafo Sexto - A Íescisâo administraliva ou amigável será precedida de autorizaçâo escrila e fundamentada Arllgo 79
parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CúUSUI-A DÉClmA TERCEIRA - DAS DESPESAS OO CONTRATO - Constituirá encargo exclusrvo dâ conuata
pagamento de tributos, tarías e despesas decoÍrentes da execJcão do objelc ceste Conkalo.

ParágraÍo Único: Serâo da contíatada todas as despesâs decorrentes de encargos trabalhistas. previdenciários
@merciais, de@rrentes da execuçâo do Contratc. Artigo 71 da 1ei8.666i93.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos REcURSg
por conta dos recurscs â seguir especiÍicaoos Ór
Saúde - Atividade; 10.302.1014.2.852 - Mênute
Despesa: 3.3.90.30.00 - l\4alerial de Consumo.

S ORCAMEIITÁRIOS - As deslesas decorrentes deste C ontrato

lâo: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo i,4uniclp
nçâo e Qualificaçâo da Rede Especializada de Saúde - Etemen

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contraladâ responderá por peÍdas e dânos qu
sofrer o contratante. ou terceiÍos, ent razâo de âção ou ômissiio, dolosa ou sulposa, da contratada ou de seus p'epls
independentemente de oukas cominaçôes contÍatlais sx lsr;ais a que esti'rer sujeila; não excluindo. ou reduzindo sla
responsabilidade, a Íiscalização ou o acoÍrpanharento peio contratânte. Artigo 70 da Lei g.666/93

nkatada poderá ser

rs

\0

a

§

cúusulA DÉctMA SEXTA . gq§_4gEE§elriits§-E§uell§§aE§ - A quantidade iniciatmenle co
acrescida ou suprimida denko dos limites previskrs no parégraío pririeiro do aÍ igo {is da Le no g.666/93.

AV. Sõo José. n" l0l, Centtô. llrô iirrnes t,t, Ctt 5S..,J3-0r-1,
E-molt duvior:.'tc rer-Écçiruncle ,,|".g"übr I lt

ÍêlêÍc!i+:81 3537-! !40 t CttPl: '! '!.Ort9i806/0001-90

Sile uryw âhâ?Íondê.pa.gov br

ParágraÍo Dócimo TerceiÍo - A Administraçâo poderá. em situaçôês excepcionâis devidamente motivadas. rÍeluar a

retenÉo câutelar do velor dâ multâ antes da conclusão do pÍocedimento administralivo

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A ne):ecução toGl oL pa'cal do presente Co"lrato enseiará a sua

rescisão, com as @nsequências contratuais e as prêvistas em lei ou regulamento.

Parágrafo Quinto - Quando e rescisão ocorrer corn fundamento nos incrsos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93. sem que
ha.la culpa dâ contratada será esta Íessarcidâ oos prejuizcs regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
pârágrafo 20 da Lei 8.666/93.

I ,l ri il
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FUNDO MUNICITIAL DE SAUDE

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS ALTERACÔES - As a|leT,ções. porventurâ necessárias, ao bom. e fiel cumprirento do

objeto deste Contrato serão eíetivades na foÍma do artigo 65 da -ei 8.666193, akaves de TeÍmo Adilivo.

CúUSULA DÉClmA O|TAVA - DO F0R0 - O foro do presienle Contrato será o da comarca de Gravatá/PE. excluido
quâlquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, fi nle Contrato em quatro !i de igua t. e pata yÀ\ s0 tçc{
na presença das teslemunh ue também

al a

F

o 0

PF: 16 Ç6zbol"'e z

73.699.364,90

PRODUTOS ORTOPEDICOS E

HOSPITATARES LTDA EPP CONTRATADA

htt- C-ar oft,tn.
NOME:
cPF: o4) 'lt3 9Y > L

N" 3s3.431.
Secretário Municip de Saúde

CONTRATANTE

CP

UTTRAMED PREM

TESTEMI,]NHAS:

ME:

ULTRAMED PREIVIIUM Assinado de forma digital pc,r

pRODUTOS ORTOpEDICOS ULTRAMED PREMIUM PRoDUros

E HOSPITALARES oRTopEDtcos E HosptrALARES
ITDA:4O2127770001 34

LTDA:4021 2777000134 Dados:2024.06.17 14:47:18-03'00'

PALOMA MODESTO DE Assinadodeforma disitat por

cA RVA L H o to7 36ss364 :||3fâX:?,';J,",il,,
90 Dados: 2024.06.1 7 14:48:34 -0.1'00'

5õo Jose. n' l0l, CentÍo. Chõ Gron{e.FE, CEp S5.ó36-O0F | ÍeteÍone:81 AS37_ I lito I Ct{pJ: I l.(X}.80ó/(m I _90
E-moI ouvidorrooctioircnde,ri.eovlr :l s e rvww.chogronde.pe.gov.br i


